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6 TERIÚIO DE COLABORA(;AO NS 03 À /2020 secuur. 
“ PROCESSO Nº 24,783/2018_83 - 

. TERMO DE GOLABORAÇAO QUE ENTRE SI T 
-*CELEBRAM . 'Q MUNICIPIO DE - SANTOS, e 
ATRAVÉS DA ISECRETARIA“ 'MUNICIPAL”* DE . 
CULTURA, .. E ABRACE - ASSOCIAÇAO 
'BRASILEIRA ” : DE, - ARTES “ CENICAS 

. PARA’ ‘A EXECUÇAO DE - ATIVIDADES: DE. 
S FORMAÇAO ARTÍSTICA NA. ESCOLA DE ARTES " 
Rs CENICAS WILSON GERALDO AOS MUNICIPES SR 

Pelo presente Instrumento, de um 1 0,0 MUNICIPIO DE ,SANTOS doravante TA 
,“denomlnado stmplesmente MUNICIPIO comi-sede 1 na Praça Visconde de Maua, to 

ú s/nº JCentro, em Santos/SP lnscrlto no CNPJ/MF sob nº 58.200. 015/0001 -83, « T 
, -por Intermét I\o"«da SECRETARIA MUNICIPAL D _CULTURA rieste ato —c 

a representada .por ;seu: 'tltular,,RAFAEL MARINHO,-FERNANDES LEAL, 
devidamente autonzado pelo Sr. Prefejto MunICIpaI nos termos do- Decreto n° 2 
'5.518,” de*— 18 'de feverelro de - 2010, de outro “Jado’ a, ABRACE T 
SSOCIAÇAO ‘BRASILEIRA. DE ART CENICAS doravante denommada: VA 

'COLABORADORA*com sede na Rua Jo 'Iemente Pereua, no 47/13 Campo 
:Í Grande, em Santos/SP CEP 320, Inscrlta no” CNPI/MF “sob no_ 
10,984 224/0001 -39, . neste a '_presentada poT 'VANUSA DE SANTIS - 

s portadora 1da Cédula des Identidade 'n® 29: 053.434:3 SSP/SP lnscrlta no. .” 
N ‘CPF/MF sob n° 267 504. 258 79, tem tre sh ]usto e acertado celebrar o 

’ ./presente TERMO DE COLABORAÇAO,»em conformldade com oxdlsposto n 
Edital de Chamamento Publlco nº 008/2019-SECULT e no Decreto nº 7. 493 de. 
14 de ]ulho de 2016 med' 'texa estlpulaçao das segumtes Clausulas e 
condlçoes ” ' - 

CLAUSULA PRIMEIRA D0,0BJETO' Constltul o do presente Termo a” n 

conJugaçao "de - esforços dos. partícipes, voltados xecuçao de “atividades de 
formação . artlstlca e cultural conforme Anexo* Unico: deste Instrumento, Planov 

. de Trabalho e proposta, apresentada pela Organlzaçaó de ,Soc[edade Civil., A 
P x 2) , SS 

' PARAGRAFO PRIMEIRO COLABORADORA desenvolvera o prOJeto,* . 
,.ª consoante proposta apresentada, constante «do processo admlnlstratlvo nol/. 
24783/2018 83 que faz parte “lntegrant do' presente terTmo como Anexo 
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UMA PREFEITURA DE SANTOS : 
Gablnete do Prefelto s 

N ' ; CLAUSULA SEGUNDA - SAO OBRIGAQOE SA 1 o 

' o . | 
* , I-DA COLABORADORA ' o 

a) atuar, nos termos da Clausula Prlmelra do presente aJuste, executando 

satlsfatorla e regularmente o obJetodeste aJuste, 
F e W 

b) responder perante o MUNICÍPIO- peIa flel e mtegral reallzaçao do’ Plano 
V de Trabalho proposto, ) , : 

. c) ‘responsabilizar-se  pelo pagamento dos encargos “ trabalhistas, 
e e prevldenuarlos fiscals e comerciais reIaC|onados à execução do objeto. previsto 
. no Termo de Colaboragéo oy de Fornénto, | não lmpllcando responsabilidade 

NN ” . - solidaria ou subsidiária” da admmlstraçao publlca a lnadlmplencla da organiza¢éo . 
' da- SOCIedade civil em relação ao referido pagamento, os'ônus incidentes sobre o 

[ . ob]eto da parceria ou 0s danos decorrentes de restrição. à sua execução; 

. v ' ” o 

2 

.d). responsablllzar-se pelo gerenCIamento admlnlstratlvo e financeiro dos , 
recursos recebidos, |nc|uslve no que diz! respelto às, despesas de custelo, de - 

o |nvest|mento e de pessoal > ) ; : . a 
% 

'e) permltlr I|vre acesso dos agentes .da” admlnlstraçao publlca, do controle . 
. . interno e do Trlbunal de Contas correspondente àos, processos, aos documentos 
o “ eõàs Informaçoes ‘relaclonadas -a Termos de Coíaboraçao ou a Termos. de 

' L 'Fomento, bem como aos Tlocais de execuçao do respectlvo obJeto, a 

f) fornecer, sempre que sollcn:ado, as Informaçoes é documentos relacionados & 
* execução do objeto deste ihstrumento, bem como “apresentar relatério de 
atlvldades, contendo o desenvolwmento do cronograma do pro;|eto, 

g) elaborar a prestaçao de contas nos termos da Iegrslaçao wgente 

g . i 

" N 3 DO MUNICÍPIO: T o | 

a) repassar à COLABORADORA oé recursos decorrentes da execuçao deste 

.  ajuste, preVIstos no Plano de Trabalho; - ' . - . 
L . . s ” 

o - b) fornecer'dados, relatorlos e demals mformaçoes necéssdrias & execução do 
- » presente a]uste, m . -, - ' s 

E avahaçaí) e ajustes de lnteresse geral e afetos. ao atendimento dos alunos; 
' ' - . " ,, 

c ' - c) promover reuniões perlodlcas com a COLABORADORA a fxm de proporcuonar) 

.º- LS 

- 1nfraestrutura necessarlos para o andando das aulas, o R 2 ] b 
. o s n u 

EA . - , a 
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PREFEITURA DE SANTOS 
- Gabinete do Prefeito 

e) realizar a gestao da secretarla dos cursos, ou seja, processo de inscrições, 

‘matriculas, bem como todas as |nformaçoes e banco dados de alunos e 

atividades elencados neste edital. ' 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente instrumento vigorará 

pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar a data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, desde 
que haja, interesse entre .as partes e disponibilidade orçamentarla e financeira 
para tanto . ' 

CLAÚSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS: O presente Termo 

de Cólaboração importa no repasse, pelo MUNICÍPJ:O do valor total de R$ 

656.448,00 (seiscentos e cinquenta e seis mil, duatrocentos e quarenta e oito 
reais), conforme Nota de Empenho nº: 907, onerando a Dotação Orçamentária 

nº: 20.10.00.3.3.90.39.00.13.392,0046.2167. Fonte' 01, emitida em 02 de 
janeiro de 2020. 

PARAGRAFO PRIMEIRO: O repasse serd feito em parcelas mensais e 
sucessivas no valor de R$ 54.704,00 (cinguenta ‘e quatro mil, setecentos e 
quatro reais), . efetuados por credlto em conta “corrente indicada pela 
COLABORADORA. . . . o 

PARAGRAFO SEGUNDO: A mowmentaçao dos recursos financeiros 
transfendos pelo MUNICIPIO devera ser feita mediante conta bancaria’ 
especifica para o presente Termo de Colaboragao, ainda que haja mais de um 
ajuste celebrado com a mesma pessoa juridica. ' 

PARAGRAFO TERCEIRO: É vedada a utilização dos recursos repassados pelo 
MUNICÍPIO em finalidade diversa da estabelecida no Projeto a que se refere 
este instrumento. . . . 

PARAGRAFO_QUARTO: Os recursos deste Termo também não poderéo ser 
utilizados: 

a) para o pagamento de multas, juros ou correção monetarla, referente a 
pagamentos ou recolhlmentos fora do prazo; R 

b) na reallzaçao de'despegas a título de taxa de administração, de gerência ou 

similar; ~ o - ' 

c) na realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, 
informativo ou de orientação social e desde que relacionadas ao objeto deste 
Termo e, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoa[ de autoridades, de servidores públicos ou de, Outras pessoas 
fisicas. 

' 
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PREFEITURA DE SANTOS 
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CLAUSULA. QUINTA - DA EXECUGAO: A execugdo do objeto do presente 
Termo de Colaboragdo se dard conforme o estabelecido no Projeto ou Plano de 
Trabalho, que integra este ajuste, não podendo transferir a outrem, no todo ou 

em parte, a execugéo do objeto desse Termo. N 

CLAUSULA SEXTA - DA PRESTAGAO DE CONTAS: A prestagdo de contas 
devera obedecer as regras previstas na Lei 13.019/2014, as Instrugdes 02/2016 

* do Tribunal de Contas do Estado de S&o Paulo, os prazos e.as normas de 
elaborag&o constantes no instrumento de parceria e do plano de trabalho. 

PARAGRAFO PRIMEIRO: A COLABORADORA deverá apresentar prestação 

' de' contas parciais ao MUNICIPIO das metas e resultados alcançados, 

mediante a apresentação mensal até o 10º (décimo) dia (til do mês 
subsequente, de relatórios de atividades desenvolvidas, contendo comparativo 

entre as metas propostas e resultados alcançados e da aplicaçãoó dos recursos 

recebidos no mês antenor,/com a apresentação, dos comprovantes e extratos 
bancários, assinados pelo representante da COLABORADORA, cuja conferência 
caberá à Secretarla Municipal de Cultura - SECULT. 

- PARAGRAFO SEGUNDO: A COLABORADORA .deverá prestar contas ao 

MUNICIPIO dos valores recebpdos e gastos através de plataforma eletrdnica, 
cuja conferenCIa caberá à Seção de Tomada de Contas - SETCON, da Secretaria 

de Finanças - SEFIN, com a apresentação de relatórios e informações do 
cumprimento do objeto da Clausula Primeira, nos moldes das instruções 
normativas do Tribunal de Contas.do Estado de São Paulo, cujo’.rol documental 

, Encontra-se elencado no Artigo 168 das Instruções 02/2016 do Tribunal de 
Contas:do Estado de São Paulo, obedecendo a seguinte periodicidade: 

1. Prestação de Contas Semestrais, em até 30 (trinta) dias do encerramento do 
semestre, com énfase na execuçao fihanceira do objeto deste Termo de 
Colaboraçao, . : 

2_. Prestaçap de Contas Anual, até 31 de janeiro do exercício subsequente. 

PARAGRAFO .TERCEIRO: Os originais dos docimentos comprobatórios das = 
receitas' e despesas constantes dos demonstrativos de que trata o inciso II do 
paragrafo anterior deverão ser arquivados na sede da COLABORADORA por, no 

mínimo, 10 (dez) anos. 

' PARÁGRAFO QUARTO: Os responsáveis pela fiscalização deste Termo de 
Colaboração, ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou 
ilegalidade na utilização dos recursos ou bens «de origem pública pela 
COLABORADORA, darão imediata ciência ao Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo e ao Ministério Público Estadual, sob pena. de responsabilidade. 

SECULT - ABRACE - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ARTES CÊNICAS - (ACTO) . 4‘\} . 
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PARAGRAFO QUINTO: A COLABORADORA assegurará o livre acesso dos 
- agentes do MUNICÍPIO, do Controle Interno e do Tribunal de Contas do Estado 

- ' de São Paulo, aos processos, aos docurnentos e as informações relacionadas ao 
presente Termo de Fomento, bem como aos locais de execução do respectivo 

sa objeto. 

PARÁGRAFO SEXTO: A prestação de contas deverá conter a assinatura do 
representante legal' da entidade e de um contador e/ou técnico em 

contabilidade, régularmente inscrito no Conselho Regional de Contabilidade de 
São Paulo - CRC-SP, nos termos dos arts. 39, §3°, 10 e 11, da Resolugdo CFC 
nº 1097/2007, que se responsabllizardo civil, administrativa e criminalmente 
pela prestação de contas-apresentada. - ’ 

" CLAUSULA SETIMA - DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos' ou dúvidas 
relativas a este Termo de Colaboragdo, que porventura venham a ocarrer, 

deverdo ser resolvidos pela Secretaria de CuItura do Munlmpm .. 

CLAUSULA OITAVA - DA GESTÃO E.FISCALIZACAO: A administração 
pública promoverá o monltoramento e a avaliação do cumprlmento do objeto da 
parceria. 

D 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: . Fica designado o servidor Paulo Henrique 
Montenegro Lopes, Chefe do Departamento de Formação e Pesquisa Cultural - 
DEFORPEC Secretaria de Cultura, gestor da presente parceria. 

PARAGRAFO SEGUNDO: O monitoramento ‘e avaliação da presente parceria 
. serdo realizados por Comisséo composta por funcionéries do Departamento de 

Formação e Pesquisa Cultural, designados mediante - portaria do Secretdrio 
* Municipal de Cultura. . ) 

I- A COmISSaO de Monltoramento será responsável pela análise dos relatérios e 
as ' prestações de conta e, se necessário, poderá solicitar informações 

adicionais, estabelecendo o prazo que a entldade se manifeste por escrito 
quanto ao sollcxtado, - ' 

II - A Comissão de- Monltõramento e Avaliagdo estabelecerd um plano de 
- supervisdo bimestral,,com o objetivo de acompanhar a execuçao do Plano de 

Trabalho; . 

-A Comlsêão de Monitoramento e Ávallação registrará por meio de relatórios 1 
e planilhas os dados coletados durante a supervisão bimestral bem como 

solicitará dos país ou responsa’veis avaliação acerca das aulas oferecidas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A COLABORADORA devera entregar relatérios 
mensais de execuçao do objeto e de execuçao financeira, com a descrição das w 

SECULT - ABRACE - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ARTES CÊNICAS.- (ACTO) s 
- Ne 2'4783/2918-53 
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PREFEITURA DE SANTOS 
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despesas e receitas efetivamente:realizadas e sua vinculação com a execução 
do obJeto 

PARÁGRAFO ºUARTO -0 acompanhamento técnico do objeto deste Termo de 
Colaboração será realizado por intermédio do(s) gestor designado(s) pela 
SECULT, devendo ser juntado ao processo documento formalizando o ato. 

PARÁGRAFO QUINTO: Cômpetlra ao(s) gestor(es) nomeado(s) a 
flscallzaçao do cumprimento do- presente a]uste com a permanente- verificagdo 
das atividades a serem desempenhadas 

CLÁUSULA NONA - DA EXCLUSÃO DE RESPONSABILIDADE: 
R 

PARAGRAFO PRIMEIRO:" 0 MUNICIPIO não será responsavel por qualsquer 

compromlssos assumidos pela ENTIDADE, com terceiros, ainda ' que 

vinculados à execúção deste Termo, de Colaboração, nem por danos que 
venham.a serem causados em decorrencxa de atos dos seus propostos ou 

PARAGRAFO SEGUNDO 0 MUNICÍPIO não se responsablllza por quaisquer 

danos, prejuízos causados, ônus, direitos ou obrigações decorrentes da 
legislação tributária, trabalhista, preVIden::larla ou securitdria, nem aqueles 
derivados da execução do “presente Termo, ainda com seus empregados, 

prepostos ou subordmados, cujo cumprlmento e responsabilidade caberão 
exclusivamente à Entidade. . 

CLAUSULA DECIMA - DA DENUNCIA E DA RESCISAO: O presente Tefmo 
podera ser denunciado, mediante notificagdo prévia, de uma parte a outra, com 
antecedéncia minima de 60 (sessenta) dias, observadas todas as condigGes 
estabelecidas relativamente & prestagdo de contas, com as devidas justificativas 

e formalizagdo, ficando os participes responséveis somente pelas obrlgaçoes e 
auferindo as vantagens do tempo em que participaram do acordo. . 

PARAGRAFO PRIMEIRO: Operar-se-a a rescisão umlateral pelo MUNICÍPIO 
ante a |nfraçao legal das obrigações assumidas, observados os princípios do 
contraditório e ampla defesa, podendo o' MUNICÍPIO fazé-lo em caso de não 
mais atender ao interesse público, especialmente: . 

1 -0 |nad|mpIemento de Clausulas, especificagdes, determinagdes da 
fiscalizagdo ou prazos; ' e . . 

II-a utilizagdo de recursos em desacordo com o objeto e orçamento 

apresentado, 

III - a falta de apresentação de prestação de contas no. prazo previsto. . 

SECULT - ABRACE - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ARTES CÊNICAS - (ACTO) 6 ™ 
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PREFEITURA DE SANTOS 
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PARAGRAFO SEGUNDO: Na hlpotese de resoluçao unllateral ou inadimplência 
por parte da COLABORADORA poderão ser aplicadas as penalidades prewstas 
na Lei n®'13.019/2014. 

PARAGRAFO TERCEIRO: As penalldades são lndependentes ea apl[caçao de 
uma não exclui a das outras, quando couber 

PARAGRAFO QUARTO: Fica facultado ao MUNICIPIO assumir ou transferir a: 
responsabilidade pela execugdo do presente Termo, no caso de ocorréncia de 

paralisagdo ou de fatg relevante, de 'modo a evntar a descontlnwdade das 
atividades. . i ' 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -” DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS: 
Quando' da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção -deste Termo, deverá 
ocorrer à prestação de contas dos recursos já recebidos, bem como dos saldos 
financeiros remanescentes, ‘inclusive -os provenlentes das receitas obtidas em 
aplicações financeiras, que deverão ser devolvidos à PMS, através de emissão, e 
repasse de DAM. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: Será competente o foro da 
Comarca de Santos, para dirimir eventuals controvérsias. decorrentes do 

presente Termo, o qual pretérirá a qualquer outro, por mais prlvlleglado que se 
possa afigurar. 

E por estarem de acordo, assinam o presente: Termo de Colaboração em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas 
adiante identificadas, para que surta todos os efeitos legais, pelo que eu, 
Antonio Carlos Teixeira de Oliveira, o digitei, dato e assino. 

Santos, 05 / 02 /2020. 

RÁFA L MARINHO FERNANDES ' VANUSA fig SANTIS_ 

' LEAL ABRACE — ASSOCIAçAO» 

SECRETARIOrMÚNICIP DE — BRASILEIRADE ARTES CENICAS 

TESTEMUNHA 

SECULT - ABRACE ASSOCIAGAO BRASILEIRA DE ARTES CÊNICAS - (ACTO) - 7 
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PRO POSTA ORÇAMENTARIA 

DESCRIÇAO DA’ 
ATIVIDADE 

PRQFISS{ONAL 

s 

VALOR: TQ'AL 
MEN 

TRAEALHISTAS E' 
ENCARGOS DE 

_" CDNTRATAÇÃO DE PROFESSORES E PRODUTORES . 

TOTAL DE 
MESES‘ 1 

PROFESSOR DE 
INTERPRETAÇAO L 

i E 3% IDADE . 
| R$ 89.856,00 

.PROFE‘SSOR DE * 
INTERPRETAÇAO 

2 o 
Rsêa.—fz'o.oo 1 

PRÓFESSOR DE: | 
TERPRETAÇAO 

&S e e R 

v R$ 69, 120 DO 

PROFESSOR DE" 
“HISTORIAE 

S 

RS 69,120,00.; 

PROFESSOR DE 
ANÁLISE E 

| CANTO E 3º IDADE 
; PROFESSOR DE- 

|[ DANÇA E 8º IDADE ||. 
ROFESSOR DE. 
EXPRESSÃO . 
CORPORAL| : º 

PROFESSOR DE.' 
* EXPRESSÃO 
"CORPORAL 1: ; 

NE 

PROFESSOR DE . 

W EXPRESSAO a 
« VOCAL! ~ 
PROFESSOR DE * 
EXPRESSÃO . 
VOCAL |i 

PRODUTORT” - 

RODUTOR 1l 



' 'ASSOC[AÇ 10 BRASILEIRA_DE ARTES CENICAS 

Pa o & 

. CONTRATAÇAO DE DFICINEIROS 

D SCRIÇÃO DA 
“ATIVIDADE 
OFISSIQNAL * 

“OFICINA'DE - 
PRODUGAO% - | - 
“OFICINA DE 
CENOGRAFI 
TOFICINADE “x 
ADEREÇOS 

148200 [ 

RS 1.152,00 

—— 
- 

: QUANTIDADE B 
PROF|SSIONAIS . Í VALOR ANUAL 

"/», 

PROFESSORES , |- 
.E PRODUTORÉS:, 
OFICINEIROS; 

.SERVIÇOS 
. ESSENCIAL 

R$ 628 992 0o 

g _R$ á, ooo 0o, 
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- oo * ANEXO RP-12'- REPASSES AD TERCEIRD SETOR s 

G ec , . TERMODE CIÊNCIA E - 

' D . ' ' ' . - . 

B S g&g&%’:&;’”“ MUNICIPIO DE SANTOS | *~ S [ 

" 7' ORGANIZACAO DA R a o 
ES -+ —— SOCIEDADE CIVIL ABRACE — ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ARTES CÊNICAS -' ! 

) . _ " PARCEIRA: - L R . AR 

” ' . TERMODE : MA ot S 
COLABORAGAO Nº -l 

o (DE onmeª)º L%/ªººº SECULT n L om « 

' OBJETO: Conjugaçao de esforços dos partlclpes\ voltados à execuçao de - 

7 > ' atividades de’ formação artIstIca e cultural. - ' . " ' 

: o onoGADo(s)/Nº 2S n “ e o o 

' ' '_ * OAB: 7 ' < " N a " o ' \ Tt 
P , ' S . . . . » “ 

.º - Pelo presente TERMO, nós, abaixo ide‘ntifcados- . T - . 

1. Estamos CIENTES de que:- ' ' . 
a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise' e julgamentor pelo Trlbunal«de'Contas do Estado - 

. . : de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletronlco, 
é b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manlfesbaçoes de « 

interesse, Despachus e Decisões, mediante Iegular oadastramento no Sistefha de Processo 7 

Eletrônico; conforme dados abaixo Indlcados, em consonâncla com o estabelecldo na Reso[ução no 
01/2011 do TCESP; , ( 
c) Além de dlsponlvers no prooesso«eletvomco, todos os Despachos, e Detisdes que vierem a’ser 

. . ‘tomados, relativamente ao aludido<processo, serdo; publicados no Didrio - Oficial do Estado, 
i . Caderno do Poder Legislativo, parte do “Tribunal: de Contas.-do Estado de São Paulo, em 

" . conformidade:com o artigo 90 da Lei Complementar n 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando- 
? se, a pamr dé então, a contagem dos prazos processuals conforme regras do Codlgo de Processo ' 

' , Civily 
' o - d) Qualquer alteraçao de endereço — residenciá!l ou eletronlcq - ou telefones de contato devera 

o o ser comúnicada pelo interessado, peticionando no processo. .. - e . N 
to 2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: : 

a)o acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for 6 caso' e de nosso interesse, nos prazos e nas. formas legais e reglmentals, exercer o 

- R - dlrelto de defesa, mterpor recursos e o que mais couber. , :- 

o . - Santos, ª 70 /2020. 
' Í GESTOR DO ORGAO PUBLICO PARCEIRO' T " ' oo 

N 
. Nome: o a PAULO ALEXANDRE PEREIRA BAREOSA Z 

o T Carg\u: T G ; ' Prefeito Mumclpal desantos , A 

D CPF: 250.283.608-59 . . . ÚRGIS2, 6755317 ¢ T, o] R 
o Data de Nascimento:, — — . 09/01/1979 ; R o 

s 7 7 Endereço'rêsidencial completo; Siimvé’/'éfltacré?w e * tPi 20t B, em 
S B E-mail institucional ” A_ o! nt lov. F. oc , ! Mb . 

- * E-mail pessoal: AN palexbarbusa@uol c\om br . . 

o 7 ..Telefone: P “ (13) 3201 5000 e (13) 3201 5073 ) . R . 
: : N - ” N 

- . -Assinatura: ' : : : : 
2 SS ' 2 . - à , 

' SECULT - ABRACE - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ARTES CENICAS - (Acrº) ) . e T - 
« PA - NO 24783/2018-83 - . . - . 

- B . o iy B 



EAA A PREFEITURADESANTOS 
me A s i Gabmete do Prefeito 

L ' Res| ªonsáveis' ue assinaram o ajuste: 'A R 

L . v, PR . . . 

SSAA PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO: - 

Nome Rafael Marlnho Ferfandes Leal — . ” ” N 

L Cargo ecretario Municipal de Cultura . ) P : ' 
- R CPF: 285.709.568-60 RG: 27.877.723" 5 [ . 

- " Data de Nascimento: 04/03/1980 . - : D 
Endereço residencial”. completo: Praça- 'Fernandes Pacheco nº 1n apto. 516 - 

' Gonzaga, em Santos/SP, CEP: 11.060-410 * .. 

E-mail instituciónal:rafaellealAsantos.sp.gov.br ec 
N .. E-mail pessoal: rafaeledl@terra.com.br - . . : ' 
. ' Telefone(s): (13) 99665-0631/ 99718-0631 . : 

. . PELA ENTIDADE PARCEI a ) 
. , e e o - 

Nome: Vanusa De Santis ' : : o : N 
Cargo: Diretora Presldente dá ABRACE = ASSOCIAÇAO BRASILEIRA DE ARTES . 

. CENICAS ' E 
T " '” “CPF: 267.504. 253 79 RG: 29.053.434- 3 - Lo - ,' ... 

... Data de-Nascimento: 08/07/1977 - .. -t ! ! 

Endereço residencial completo: Rua José Clemente Perelra, nº 47 Ap.13, Campo 
' .Grande, êm Santos/SP, CEP: 11070-320. . B - 

P * E-mail institucional: assomacaoabracecontato@qmall com A o \ 

. ' " * É-mail pessóõal: vanusadesantis@gmail.com - e T 
' . Telefong(s) (13) 3040-4233/ (13) 99749- -8309 - S . ' L - 

' 

* Assinátura: 

’ Advogado. o Ppoto to ' T 
' 4 (*) Facultativo. Indlcar quando já constlturdo, Informando, Incluslve, o, endereço 

P - eletrénico. L I yo z . ' NSS - o e . v 

| SECULT * ABRACE - ASSOCIAGAO BRASILEIRA DE ARTES CENICAS - (AC’TO) B T 
PA < No 24783/2018-83 o ; 2 N o to 

N 
S - . , / ” ' . ; . 

L B .



= PREFEITURA DE SANTOS 
Gabinete do Prefelto ' - 

R ) ANEXO LC 03 - DECLARACAO DE DOCUMENTOS A DISPOSICAO DO TCE- V 
o . SP- INSTRUCAO 02/2016 (TC-A-011476I026/16) 

e MUNICÍPIO: " .VMUNICIPIO DESANTOS' S S NAA 
CNPINO: : 58.200.015/0001-83 — - ‘ ' | 
COLABORADORA: — ABRACE -- AssoclÃçÃo - BRASILEIRA. DE ARTES ' 
o * , . TCENICAS. & ' ' 

CNPINe: *o 10.984. 224/0001 -39 º 

" TERMODE ' ' oc : 
N COLABORAGAO N°: . - 03 /2020 SECULT to : 

DATADA":. . : to S ; 
o ASSINATURA: _O_/_L/zozo i : NS 

& VIGÊNCIA: . 12 (doze) meses, à partlr da data de sua assindtura. 

i ” OBJETO: o ConJugaçao de - esforços dos participes voltados' 3 
o " execuçao de atlwdades de formaçao artistica e cultural.. 

VALOR ‘rpTAL: " R$ 656. .448;00 (selscentos e cmquentà e seis mil,’ 
. quatrocentds e quarenta e oito reais). 

' Declaro(amos), na quahdade de responsavel(ls) pela entidade supra epxgrafada, o 
sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes ao n 

Ú º correspondente Termo, encontram-se: no I'eSpeCthO processo administrativo | * 

e " arqulvado na origem & disposição do Tribunal-de Contas do Estado de São Paulo, 
. e serao remetidos - quando requxsmados 

o f‘,‘_ B , santos, _@/2020 
' ' . . : . . 

.. - .. N R " ' 

N 

MARINHO ?ÉRNANÍ)ES LEAL 
RIOMUNICIPALDECULTURA —— . 

SPSA v Email: rafaeleal@terra com.br — o 

* SECULT — ABRACE - ASSOCIAÇAO BRASILEIRA DE ARTES CENICAS - (Acro) 
PA - Nº 24783/2018-B3" , N N 


